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Poder ExecutivoResoluções
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Portarias



  

 

PORTARIA N.º 4.063, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 
“Dispõe sobre a nomeação de servidor, conforme especifica e dá providências.” 

 

 

 

 

MARCEL DIAS LEITE, Prefeito Municipal de 

Pontes Gestal, Comarca de Cardoso, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

etc..................................................................... 

 

 

 

CONSIDERANDO que compete ao Prefeito Municipal a expedição de atos normativos 

no âmbito do Poder Executivo Municipal, conforme art. 62, inc. VI, da Lei Orgânica do 

Município; 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear para o cargo de Motorista, o senhor VINICIUS HENRIQUE 

NOVATO RODRIGUES, aprovado no Concurso Público n.º 01/2023 desta Municipalidade, 

com Referência salarial 08 A/NOVO, a partir de 05 de junho de 2026, devendo cumprir suas 

funções junto a Secretaria Municipal de Saúde.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Pontes Gestal (SP), 03 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

MARCEL DIAS LEITE 

- Prefeito Municipal – 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO
 
Processo Licitatório n. ° 78/2026.
Dispensa de Licitação n. ° 51/2026.
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção, atendimento, suporte técnico e aquisição de licença de uso de sistema integrado
de arrecadação de Gestão do Valor Adicionado Fiscal -VAF (ICMS), bem como implantação e treinamento, destinados à utilização do setor de
tributos do município de Pontes Gestal/SP.
 
 
RATIFICO a dispensa de licitação destinada à contratação supramencionada no art. 75, “caput” e INCISO II, da Lei Federal n. ° 14.133/2021, e
autorizo o empenho da despesa, no valor de R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais), em favor da empresa SANCHES SERVICOS E
TECNOLOGIA LTDA, inscrito do CNPJ n. º 21.247.912/0001-32 com endereço na Rua Sétimo Crochiquia, Nº 720, Sala 01, Centro, Buritama-SP,
CEP 15.290-000, de acordo com seu contrato social, cuja proposta de preço foi considerada compatível com o interesse público.
 

Pontes Gestal/SP, 03 de junho de 2.026.
                                                                                         
 

________________________________________
Marcel Dias Leite
Prefeito Municipal

 
 
AVISO DE CONTRATO
EXTRATO RESUMIDO
 
Dadas às informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a Dispensa de Licitação.
Processo licitatório n. ° 78/2026 – Dispensa de licitação n. ° 51/2026
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção, atendimento, suporte técnico e aquisição de licença de uso de sistema
integrado de arrecadação de Gestão do Valor Adicionado Fiscal -VAF (ICMS), bem como implantação e treinamento, destinados à utilização do
setor de tributos do município de Pontes Gestal/SP.
Contrato n. °: 95/2026.
Contratante: Município de Pontes Gestal/SP.
Contratada: SANCHES SERVICOS E TECNOLOGIA LTDA, inscrito do CNPJ n. º 21.247.912/0001-32 com endereço na Rua Sétimo Crochiquia,
Nº 720, Sala 01, Centro, Buritama-SP, CEP 15.290-000.
Valor Contratual: Valor total R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).
Período do Contrato: 03 de junho de 2026 à 03 de junho de 2027.
Fundamento legal: A contratação se encontra fundamentada no Art. n.º 75, Inciso II, da Lei 14.133/2021.
Marcel Dias Leite
Prefeito Municipal
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